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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2020 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2020 
 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA; CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
ST SBN QUADRA 01 S/N BLOCO A / ASA NORTE  CEP 70.002-900- BRASILIA -DF 
VALOR DE R$ 2.500,00(DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
FUNDAMENTO LEGAL:  LEI FEDERAL Nº 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
DOTAÇÃO: 06.001.04.122.0005.2.004.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DOS CORREIOS 
VIGÊNCIA: 09 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

CRUZMALTINA, 09 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
 
 

 
JOVENIL PATIZ DA SILVA                                             LUCIANA LOPES DE CAMARGO 

PRESIDENTE                                      PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 

FERNANDO M. AVILA 
SECRETARIO 
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PRESIDENTE                                      PREFEITA MUNICIPAL 
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SECRETARIO 
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Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40 CEP 86.855-000 Fone 43 3454 1166 

Site: .www.cmcruzmaltina.pr.leg.br 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 02.030.347/0001-02 

CEP: 86.855-000 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO 02/2020 

 

 

 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cruzmaltina - CNPJ: 02.030.347/0001-02 

 

CONTRATADA: IVATEL REDES E INTERNET LTDA. 

 

OBJETO: prestação  de  serviços  de  acesso  à  rede  mundial de  computadores  (INTERNET),  IP 
DIRETO 100 – 25Mbps – Banda Simétrica, com porta Ethernet RJ-45, 01 (um) endereços de IP 
públicos  e  fixos,  infraestrutura  de  conectividade  através  de  fibras  ópticas,  com  distribuidor 
interno óptico (DIO) para acomodação das fibras. 
 
PREÇO: R$ 7.700,00 (Sete mil e setecentos reais) 

 

Vigência: 03/11/2020 a 02/11/2021 

 
 

Secretaria da Câmara Municipal de Cruzmaltina, 10 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

INACIO RIOS ADAMI 

Presidente do Poder Legislativo 
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